
INDICAÇÃO Nº 
2578
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, a adoção de medidas, em caráter de urgência, com o escopo da liberação de verbas, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a Prefeitura de Lagoinha, que será utilizada na reforma e ampliação de Unidade de Saúde.
JUSTIFICATIVA

A Prefeitura de Lagoinha necessita de verbas, no montante de R$ 100.000,00, para reformar e ampliar a Unidade de Saúde, atualmente insuficientes para abrigar o pronto atendimento, atenção básica e equipe de saúde.

As instalações físicas são essenciais para um atendimento digno da população, especialmente na área da saúde e, a reforma e ampliação da Unidade Básica de saúde, propiciarão estas condições.

 As Equipes da Saúde da Família necessitam de condições de trabalho para continuar a desenvolver as ações que a população do município reivindica às autoridades constituídas.

Assim, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à comunidade de Lagoinha, indicamos ao Senhor Governador, medidas urgentes, para atendermos esta antiga reivindicação dos munícipes, que necessitam destes serviços.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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